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8ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

21/09/2018. 

Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 

 7ª Sessão Ordinária do 2º Período da 2ª Sessão Legislativa da 15ª Legislatura. 

 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 REQUERIMENTO Nº 032/2018, DE URGÊNCIA, AO PROJETO DE LEI N° 075, DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2018 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

   

3) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 105/2018, recebido da Fundação Nacional de Saúde, informando termo de compromisso extinto 

despacho nº 197/2018; 

 Nº 153/2018 recebido da Secretaria de Administração, encaminhando a Lei Complementar nº 

002/2018;  

 

4) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 

 Nº 171/2018, encaminhado ao Prefeito o autógrafo de Lei;  

 Nº 172/2018, encaminhado ao SIMSEP, para conhecimento o Projeto de lei nº 075/2018,  

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  

Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).  

2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, (§1º, art. 140, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

ORDEM DO DIA  

 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

N° 001/2018, SUBSCRITO POR DIVERSOS VEREADORES, QUE “ACRESCENTA 

INCISOS AOS ARTIGOS 39 E 84 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 

NORTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO Nº 032/2018, DE URGÊNCIA, AO 

PROJETO DE LEI N° 075, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 

Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 
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